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D E C R E T O N° 3.320. DE 29 DE MAIO DE 2017 

Regulamenta a realização da "Mostra Agropecuária e Industrial" e a 

"Festa de Peão de Boiadeiro" no Município de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 904, de 09 de maio de 1985, que 

oficializou a MAPI - Mostra Agropecuária e Industrial de Bernardino de Campos; 

CONSIDERANDO também a Lei Municipal n° 1.262, de 05 de novembro 

de 1997, que oficializou a Festa do Peão de Boiadeiro no Município de Bernardino de 

Campos. 

DECRETA: 

Artigo 1 o - A data para a realização da MAPI - "Mostra Agropecuária e 

Industrial" e da "Festa do Peão de Boiadeiro" de Bernardino de Campos, a ser realizada 

anualmente, ocorrerá durante a semana em que procede o ferido de 15 de novembro, 

tendo como local o Recinto de Exposições "Alcides Toledo Castanho". 

Artigo 2 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 29 de maio de 2017. 

ODILON R O D R I G U E S M A R T I N S 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data 

PAULA JUÍ . I^NES0MAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE S E R U N O DE CAMPOS 

Administração: 

E S T A D O D E S Ã O P A U L O 

E D I V A L D O A N G E L O P A C O L A 
O D I L O N R O D R I G U E S M A R T I N S 

L£I Ng 904/S5, DE 09 g§ MAIC DE 1965 

»^I3P0E SOBES A QFIOXAT.TflAglQ DA M A P I - MOSTRA AGRO 
^PBOUlTilA E IKBUS2HIAL B E 33RNARDITÍ0 DE CAMPOS S 
3 | OUTBAS PAOVIDÊiíCIAS". 

EDIVALDO AR GELO PAGOLA, P r e f e i t o M u n i c i p a l de 3er 
n a r d i n o de Campos, E s t a d o ae São P a u l o , no uso de s u a s a t r i b u i 
ç õ e s l e g a i s , f d b o^XL ..ue a Gomara M u n i c i p a l aprovou o Prome
to de L e i nft 3/'&?> e E l e promulga e s a n c i o n a a s e g u i n t e L e i : -

A r t i g o 1Ê - P i c a o f i c i a l i z a d a a M A P I - M o s t r a Agro Pecuár ia e 
I n d u s t r i a l de B e r n a r d i n o de Gampea, a r e a l i s a r - s e 
em c a r á t e r a n u a l , sob a promoção da p r e f e i t u r a Mu 
n i c i p a l de B e r n a r d i n o de Guapos; 

Art igo 2* - P i c a a u t o r i z a d o o P r e f e i t o M u n i c i p a l , a t r a v é s de 
D e c r e t o E x e c u t i v o , a regulamentação da r e f e r i d a / 
L e i , r e s p e i t a n d o a L e g i s l a ç ã o E s t a d u a l ; 

A r t i g o 3* - E s t a L e i entrará em v i g o r na d a j a de s u a p u b l i c a 
ç ã o , revogadas a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B e r n a r d i n o de Campus, 9 de maio de 19Ô5» 

EDlVALlú 
P r e f u i t 

PAGOLA 

EM 9 /5 

Antonio / f r / n c o ae G U S H . 

R e s p . p / E / ^ e G , S e c r e t a r i a . 
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ESTADO DE 5ÀO P A U L O 

L S I MUNICIPAL gg 1 .262 . DE 05 DE NOVEMBRO D5 1997 

"DISPÕE SOBRE A OFICIALIZAÇÃO DA F2STÀ DO PEÃO DE 
BOIADEIRO NO MUNICÍPIO DS BERNARDINO DE CAMPOS E 
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO EUDES GUERRA DA S I L V A , P r e f e i t o M u n i c i p a l de 
3 e r n a r d i n o de Campos, E s t a d o de São P a u l o , usando de suas a t r i 
bu i ções l e g a i s , FAZ SABER que a cãmara M u n i c i p a l aprovou e E l e / 
s a n c i o n a e promulga a segu inte L e i : 

A r t i g o i a - F i c a o f i c i a l i z a d a a FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO no / 
Município de B e r n a r d i n o de Campos (SP) , a r e a l i z a r - s e 
em c a r a t e r a n u a l e sob a promoção oa P r e f e i t u r a Muni 
c i p a l ; 

A r t i g o 22 - F i c a a u t o r i z a d o o P r e f e i t o M u n i c i p a l , a través de D e -
c r e t p E x e c u t i v o , a regulamentação da r e f e r i d a L e i , 
r e s p e i t a n d o a Leg is lação E s t a d u a l ; 

A r t i g o 3 2 - E s t a L e i e n t r a r a era v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o , 
revogadas a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

B e r n a r d i n o de Campos,05 de novembro de 1997. 

JOÃO EtJDES^UERRA DA SILVA 
P r e f e i t o M u n i c i p a l 

A n t o n i o / F r a n c o de Camargo 
R e s p . p / B x p e d . S e c r e t a r i a 


